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PROJETO DE LEI__________/2020 – CMS
Dispõe sobre o processo de transição do Governo Municipal, a instituição de equipe de transição pelo candidato eleito para o cargo em comissão e outras providencias.
FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA/AP APROVOU, E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ART. 1º – A transição de governo é um processo institucionalizado que importa na passagem do comando politico de um mandatário para outro, com o objetivo de entregar a máquina pública de forma transparente, assegurando ao novo gestor o recebimento de informações e dados necessários ao exercício da função ao tomar posse. Assim, a gestão recém-eleita terá conhecimento máximo sobre os projetos e processos em andamento, para que seja dada continuidade a estes, sem gerar prejuízos para a administração pública.
Paragrafo único – Fica constituída ao novo gestor, equipe de transição formada por profissionais capacitados e graduados em administração, assessorados por profissionais capacitados na área de cada setor publico municipal, após o resultado das urnas e declarado o novo prefeito do município.
Art. 2º – As equipes de transição do novo governo municipal serão compostas por 03 (três) membros indicados pelo novo gestor (prefeito), e 01 (um) assessor, indicado pelo Chefe do Executivo Municipal que pode ser desligado da função ao término do processo de transição. 
Paragrafo único – Cada equipe de transição terá 01 (um) coordenador chefe, indicado pelo prefeito eleito, sendo-lhe facultado requisitar quaisquer informações ao órgão da administração pública municipal, acompanhado de 02 (dois) assessores provisórios experientes e capacitados na área de cada secretaria e outros. 
Art. 3º – Os titulares de cada secretaria e demais órgãos da administração pública municipal, serão obrigados a prestar apoio técnico e administrativo necessários, repassando no ato da apresentação da equipe de transição no órgão “relatório documental assinado e gravado em drive, informando todo o patrimônio existente do referido órgão, todos os trabalhos executados, os que estão em execução e pendentes”.
Paragrafo único – É dever da equipe de transição, acompanhado pelo assessor ou titular do órgão municipal, conferir “in loco” todos e quaisquer documentos, drives apresentado, para conhecimento e certeza do que esta recebendo dentro dos transmite legais.
Art. 4º – É de responsabilidade do coordenador chefe, juntar todas as informações apresentadas pela sua equipe e fazer o relatório de transição devidamente assinado e gravado em drive para ser apresentado ao novo gestor (prefeito), esse vai analisar, dar andamento e assim sucessivamente.
Art. 5º – Ficam criado os cargos provimento em comissão denominado Cargos Especiais de Transição símbolo de vencimento de exercício da equipe de acordo com art. 1º.
Art. 6º – Fica criado por esta Lei “A Coordenadoria de Transição”, ocupada e distribuída pelos coordenadores chefes que serão providos no ultimo dia de cada mandato municipal e a partir de publicação do resultado oficial das eleições, ficando vagos de até dez dias, contados da posse do candidato. Estes terão a responsabilidade de cobrar e coletar informações dos setores administrativos municipais, incluindo o Gabinete oficial, para futura prestação de conta sempre no final do mandato do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 7º – A nomeação das equipes de transição através da coordenadoria de transição será de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando os ditames da Lei.
Art. 8º – Se o membro da equipe for funcionário publico municipal, poderá o mesmo opta pelo vencimento do cargo que ocupa, ou pelo proposto nesta Lei, garantindo-lhes os direitos estatutários.
Art. 9º – Cada coordenador de equipe de transição poderá baixar Resolução delegando poderes aos membros da equipe, com os fins previstos no Art. 3º desta Lei.
Art. 10º – As despesas desta Lei correrão a conta do orçamento em vigor.
Art. 11º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Santana/AP 14 de setembro de 2020.
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